
 

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

Página 1 de 64 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Convertido em Dispensa de Licitação 

Fundamento: artigo 75, III, Lei 14.133/21 

 

 

Dispensa de Licitação nº 026/2025 

PROCESSO: 105/2025 

OBJETO: Registro de Preços com o objetivo de fornecer, de forma parcelada e sob demanda, 

materiais relacionados a manutenção predial e de infraestrutura de ar-condicionado para 

atender as demandas da Câmara Municipal de Guarujá. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 



 

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

Página 2 de 64 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente dispensa tem como objeto a Registro de Preços com o objetivo de fornecer, de 

forma parcelada e sob demanda, materiais relacionados a manutenção predial e de 

infraestrutura de ar-condicionado para atender as demandas da Câmara Municipal de Guarujá, 

dos grupos declarados desertos no Pregão Eletrônico nº 005/2025, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas decorrentes do objeto desta Dispensa correrão por conta dos recursos 

consignados no orçamento vigente, conforme segue: 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.24 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas que 

se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

inclusive: 

3.1.1. Sejam declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual e/ou Municipal, sob pena de incidir no 

disposto no parágrafo único do art. 337 – M do Código Penal. 

3.1.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio, em desacordo com o art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.1.3. Tenha(m) como participante(s) servidor(es) público(s) ou dirigente(s) da Câmara Municipal de 

Guarujá ou de qualquer esfera governamental da Administração Municipal de Guarujá/SP. 

3.1.4. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária de licitar imposta por esta Casa ou 

pela Prefeitura Municipal de Guarujá 

3.1.5. Estejam sob processo de falência. 

3.1.6. Outorguem trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos ou que mantenham, em decorrência da sua atividade, pessoa reduzida a trabalho em condição 
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análoga a de escravo. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os preços serão ofertados no formulário próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao 

fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras 

e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 

transporte, sendo certo que a Câmara Municipal de Guarujá, em cumprimento à IN 2.145/2023 da RFB, 

efetua, em fonte, a retenção do Imposto sobre a Renda (IR) incidente sobre os pagamentos que efetua 

a pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral. 

4.2 As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e 

seus anexos. 

4.3 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.4 A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data do envio, sendo 

considerado como o mês de referência de preços. 

4.5 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do 

envio. 

4.6 Os licitantes deverão encaminhar (anexar) por meio do e-mail, CONCOMITANTEMENTE COM 

A PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO II), todos os documentos de habilitação exigidos no edital. 

4.7 O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade. 

4.8 Caso o produto/serviço ofertado seja de marca própria, o campo deverá ser preenchido com a 

expressão “MARCA PRÓPRIA” OU “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”. 

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

5.1 No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço global, observadas 

as especificações técnicas definidas no Anexo I e as demais condições constantes neste ato 

convocatório. 
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5.2 Os valores deverão ser apresentados também por extenso e com aproximação máxima de 2 

(DUAS) CASAS DECIMAIS DEPOIS DA VÍRGULA. Em caso de pequena divergência entre o preço da 

proposta comercial e o valor homologado pelo Pregoeiro, em função de dízima periódica, será 

considerado o menor valor, caso a licitante não corrija sua proposta comercial. 

5.3 No caso de o lote ser composto por mais de um item, a proposta comercial deverá atender à 

totalidade global da quantidade exigida no lote, não sendo aceitas aquelas propostas que contemplem 

apenas parte dele. 

5.4 Serão desclassificadas as propostas e que: 

5.4.1 Não atenderem às exigências deste ato convocatório, seus anexos ou da legislação aplicável. 

5.4.2 Forem omissos ou vagos, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 

identificação do objeto licitado, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

5.4.3 Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 

ato convocatório. 

5.4.4 Apresentarem informações inverídicas. 

5.4.5 Apresentarem documentos ilegíveis de modo a impedir a comprovação das informações a que 

se destinam. 

5.4.6 Deixarem de responder às diligências, no prazo estabelecido, quando solicitadas. 

5.5 A Proposta Comercial (Anexo II) também deverá conter: 

5.5.1 Valor proposto. 

5.5.2 Prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da sessão 

pública. 

5.6 Será declarado vencedor o licitante que apresentar o menor preço exequível e que cumprir 

todos os requisitos de habilitação. 

6 DA HABILITAÇÃO 

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
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certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Pesquisa de apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP. 

6.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário. 

6.1.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou 

na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes 

qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme preceitua o art. 43, § 1º 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.1.3 No caso de existência de apontamentos nas certidões contidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e/ou “d”, 

do item 12.1, serão adotadas as penalidades da Lei Federal 14.133/2021. 

6.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1 A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante arrematante da disputa, cujo objeto 

social deve ser compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico, consiste em: 

a) Para Sociedade Comercial: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e todas as 

alterações subsequentes, devidamente registrados; 

b) Para Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente 

registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

c) Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

d) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar um dos seguintes 
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documentos comprobatórios, nos termos da Lei Complementar nº 123/2016: 

1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, nos termos da 

Instrução Normativa nº 81/2020 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 

(pesquisa simples – certidão simplificada) ou; 

2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que 

não a comercial. 

6.2.2 Caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar acompanhado de todas as 

alterações ou da respectiva consolidação. 

6.2.3 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que 

deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a 

sede do licitante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os 

documentos pelo participante. 

6.3 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.3.1 A documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista consiste em: 

a) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda; 

b) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E/OU 

MUNICIPAL, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

c) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO – FGTS, através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, ou através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação 

de veracidade via internet; 

d) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA FEDERAL, que deverá ser 

comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito de negativa, relativa a tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em conjunto com a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014, ou através de 

sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet; 

e) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA ESTADUAL E MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante, que deverá ser comprovada pela apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais/ Municipal ou Certidão positiva com efeitos de negativa, relativa aos débitos 
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tributários inscritos, expedida pelo órgão competente, ou através de sistema eletrônico, ficando sua 

aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet; 

f) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos negativos, expedida nas páginas eletrônicas do 

Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011), 

ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet; 

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto no artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações, ficam obrigadas a apresentar toda documentação fiscal e 

trabalhista exigida neste ato convocatório, mesmo que esta apresente alguma restrição. Entretanto, 

havendo alguma restrição na comprovação das regularidades mencionadas, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

h) No caso de isenção ou não incidência de tributos, o licitante deverá apresentar documento(s) 

comprobatório(s) da situação, expedido(s) pelo(s) órgão(s) competente(s). 

6.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.4.1 A documentação relativa à econômico-financeira consiste em: 

6.4.1.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, de acordo com a Lei Federal nº 

11.101 de 09 de fevereiro de 2005 e suas alterações, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

judiciais da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias antes 

da data de apresentação dos envelopes. 

6.4.1.2 Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões positivas de 

recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação judicial da empresa, com a devida 

concessão judicial da Recuperação Judicial. 

6.4.1.3 A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já homologado pelo 

Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive 

pelo atendimento de todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 

neste Edital. 

 

6.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

sua substituição por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices 
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oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. 

6.4.2.1.1 Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal 

poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes 

mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 8.541/1992. 

6.4.2.1.2 Os documentos referidos no item 12.5.1.3 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.4.2.1.3 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

1. Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante 

documento publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

2. As empresas desobrigadas a adotar a ECD - Escrituração Contábil Digital e que não tenham 

optado por esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, 

extraídos do Livro Diário, contendo Termo de Abertura e de Encerramento. Através de Cópia 

Autenticada. Registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos para Sociedades Simples; 

3. Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração Contábil 

Digital (ECO) deverá apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando 

o Termo de Abertura e Encerramento com o termo de autenticação eletrônica gerada pelo 

sistema, recibo de entrega do Livro Digital e a Demonstração de Resultado do Exercício; 

 

6.4.2.1.4 A licitante deverá possuir, para fins de análise das condições financeiras, os seguintes 

índices: 

ILC =ATIVO CIRCULANTE  ≥ 1,00 
       PASSIVO CIRCULANTE 
 
ILG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00 
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
IEG =PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ≤ 0,50  
                                   ATIVO TOTAL 

 
Sendo: 
ILC = índice de liquidez corrente  

ILG = índice de liquidez geral 

IEG = índice de endividamento geral 

 

6.5 OUTRAS DECLARAÇÕES E COMPROVAÇÕES 

6.5.1 Proposta Comercial, conforme modelo do Anexo II. 

6.5.2 Declaração expressa do licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
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modelo que forma o Anexo III. 

6.5.3 De forma a demonstrar a Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa em 

cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, o licitante deverá juntar declaração 

conforme modelo que forma o Anexo IV. 

6.5.4 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo constante no 

Anexo V, se for o caso. 

6.5.5 Declaração de inexistência de emprego de mão de obra em trabalho degradante ou forçado, 

nos termos dos incisos III e IV, do art. 1º e inciso III, do art. 5º, ambos da Constituição Federal, conforme 

Anexo VI. 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Homologado o resultado, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

7.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

7.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
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estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

7.8 A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, devendo estar em 

compatibilidade com os preços de mercado. 

7.9 Nos casos previstos na Lei e em regulamento, o contrato poderá ser substituído pela nota de 

empenho. 

7.10 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato, é vedado ao contratado 

contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7.11 Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste Edital – Especificações do objeto da 

licitação e no Anexo II, deste Edital – Modelo de Proposta Comercial são estimativos e representam 

as previsões para o fornecimento durante o período de 12 (doze) meses. 

7.12 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas 

nos artigos 137 ao 139 da Lei 14.133/2021. 

7.13 Quando o Licitante vencedor comparecer para a assinatura da Ata de Registro de Preços 

deverá fornecer endereço de e-mail, o qual terá a finalidade de receber o envio das Autorizações de 

Fornecimento. 

7.14 No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o Fornecedor se obriga a assinar o Termo 

de Ciência e Notificação, que o presente estará sujeito a remessa ao Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, conforme à Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

7.15 O Órgão Gerenciador poderá recusar os Objetos entregues em desacordo com as 

especificações constantes no Anexo I deste edital. 

7.16 Por ocasião da entrega dos Objetos, em conjunto com o mesmo deverá ser entregue: 

a) Nota fiscal/Fatura. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Presidente. 

8.2 Após a fase recursal, se houver, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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competente homologará o procedimento licitatório, se assim decidir. 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 As condições de entrega e pagamento estão dispostas no Termo de Referência e na Minuta de 

Ata de Registro de Preços que integram este Edital como anexos. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 As penalidades estão dispostas na Minuta de Ata de Registro de Preços que integra este Edital 

como anexo. 

11. DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Constam da minuta anexa (Anexo VII) e parte integrante deste Edital, dispondo, inclusive, sobre 

as condições de fornecimento e recebimento do objeto licitado, a forma de pagamento e os direitos e 

responsabilidades das partes. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.2 A participação neste certame implica na aceitação tácita, irrestrita e irretratável, pelos licitantes 

de todas as condições estabelecidas neste ato convocatório e em seus anexos, e na observância das 

Lei Federal 14.133/2021. 

12.3 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo facultado a ele, a autoridade superior ou ao setor técnico, em 

qualquer fase do certame, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

12.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.5 O presente Pregão Eletrônico não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
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superveniente devidamente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para conhecimento dos 

participantes do procedimento licitatório. 

12.6 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão Eletrônico, sendo-lhes exigível, ainda, em 

qualquer fase, a apresentação de outros documentos ou informações complementares, as quais o 

Pregoeiro ou autoridade superior, porventura, julgar necessários, resguardado o princípio da igualdade. 

12.7 A falsidade de quaisquer documentos apresentados ou a inverdade das informações neles 

contidas implicará na imediata desclassificação da proposta do licitante que os tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos e 

propostas. A Administração não será, em nenhuma hipótese, responsável por estes custos, 

independentemente do resultado do processo licitatório. 

12.9 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação da respectiva proposta. 

12.10 As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 

ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os 

benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de 

acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços 

ofertados pelo Pregoeiro. 

12.11 Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 

descrita acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional 

até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrada a contratação, nos termos do artigo 

30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à 

Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

12.12 Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item anterior, 

caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que 

a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

12.13 Os casos não previstos neste ato convocatório e seus anexos serão decididos pelo Pregoeiro, 

com o auxílio necessário da Área Técnica Requisitante, responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, bem como deste Edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com alterações posteriores, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
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12.14 A adjudicatária não poderá ceder, transferir ou terceirizar, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato a ser celebrado, bem como caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira. 

12.15 As notificações exigidas por lei serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de 

Guarujá/SP (Diário Oficial) podendo, também, ser disponibilizadas no site 

“www.camaraguaruja.sp.gov.br”. 

12.16 O sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 

12.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste ato convocatório e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias como consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente normal na Administração. 

12.18 Fica eleito o foro da Comarca de Guarujá/SP, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir as questões suscitadas na interpretação deste Edital, seus 

anexos e demais atos deles decorrentes. 

12.19 Aplica-se aos casos omissos o disposto nas legislações que fundamentam este certame. 

 

Guarujá/SP, 27 de novembro de 2025. 

 

MÁRIO LÚCIO DA CONCEIÇÃO 

PRESIDENTE 

http://www.camaraguaruja.sp.gov.br/


 

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

Página 14 de 64 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

GRUPO DESCRIÇÃO 
VALOR MÉDIO  

TOTAL 

2 ELÉTRICA 
R$ 55.711,30 

3 HIDRÁULICA 
R$ 13.024,46 

4 INFRAESTRUTURA PARA AR CONDICIONADO 
R$ 36.309,80 

5 ACABAMENTOS 
R$ 16.377,70 

 

COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS: 
 

 

GRUPO 02 - ELÉTRICA 

 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO 

MÉDIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
300 UN 

LÂMPADA LED, TUBULAR, T8 BIVOLT BASE G13 BRANCA FRIA, 18W GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 ANOS, ÍNDICE DE PROTEÇÃO IP20, FLUXO LUMINOSO (EM LÚMENS) 

DE 1850, TEMPERATURA DE COR (KELVIN - K) DE 6500. 
R$ 14,32 R$ 4.296,00 

02 
20 UN 

REFLETOR SUPER LED 50W MINI HOLOFOTE 110V/220V BIVOLT IP67 COR DA LUZ 
BRANCO FRIO 6500K 

R$ 79,15 R$ 1.583,00 

03 
10 UN 

REFLETOR SUPER LED 50W MINI HOLOFOTE 110V/220V BIVOLT IP67 COR DA LUZ 
COLORIDO RGB 

R$ 64,29 R$ 642,90 
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04 05 
ROLO DE 

100M 
CABO PP 2X2,5MM 300/500V PRETO E AZUL R$ 645,43 R$ 3.227,15 

05 05 
ROLO DE 

100M 
CABO PP 3X2,5MM 300/500V PRETO E AZUL R$ 883,29 R$ 4.416,45 

06 300 METRO CABO PP DE 05 VIAS POR 2,5MM R$ 13,20 R$ 3.960,00 

07 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 20A - CURVA C R$ 10,16 R$ 203,20 

08 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 25A - CURVA C R$ 9,88 R$ 197,60 

09 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 32A - CURVA C R$ 10,01 R$ 200,20 

10 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 40A - CURVA C R$ 12,88 R$ 257,60 

11 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 50A - CURVA C R$ 11,31 R$ 226,20 

12 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 20A - CURVA C R$ 40,49 R$ 809,80 

13 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 25A - CURVA C R$ 39,18 R$ 783,60 

14 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 32A - CURVA C R$ 44,26 R$ 885,20 

15 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 40A - CURVA C R$ 37,10 R$ 742,00 

16 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 50A - CURVA C R$ 41,81 R$ 836,20 

17 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR DUPLA 10A (2P+T) BRANCA R$ 13,58 R$ 407,40 

18 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR DUPLA 20A (2P+T) BRANCA R$ 16,30 R$ 489,00 

19 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR 10A (2P+T) BRANCA R$ 8,87 R$ 266,10 

20 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR 20A (2P+T) BRANCA R$ 9,10 R$ 273,00 

21 30 UN CONJUNTO TOMADA 2P T 20A 250V BRANCO R$ 8,77 R$ 263,10 

22 30 UN CONJUNTO TOMADA 2P T 10A 250V BRANCO R$ 5,86 R$ 175,80 

23 30 UN CONJUNTO MONTADO DE INTERRUPTOR SIMPLES 10A 250V R$ 9,74 R$ 292,20 
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24 05 CAIXA CANALETA 20X12X2000MM SEM DIVISÓRIA E COM ADESIVO, SISTEMA X R$ 16,02 R$ 80,10 

25 30 UN PLACA CEGA COM SUPORTE PARA TOMADA 4X2 PLÁSTICO BRANCO R$ 6,95 R$ 208,60 

26 30 UN PLACA CEGA COM SUPORTE PARA TOMADA 4X4 PLÁSTICO BRANCO R$ 9,53 R$ 285,90 

27 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 750V AZUL R$ 195,56 R$ 977,80 

28 
05 

ROLO DE 
100M 

CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 750V PRETO R$ 201,74 R$ 1.008,70 

29 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 750V VERDE R$ 193,22 R$ 966,10 

30 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 1,5MM² 750V AZUL R$ 127,69 R$ 638,45 

31 
05 

ROLO DE 
100M 

CABO FLEXÍVEL 1,5MM² 750V PRETO R$ 136,96 R$ 684,80 

32 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 1,5MM² 750V VERDE R$ 130,44 R$ 652,20 

33 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 4MM² 750V VERMELHO R$ 331,54 R$ 1.657,70 

34 
05 

ROLO DE 
100M 

CABO FLEXÍVEL 6MM² 750V PRETO R$ 500,71 R$ 2.503,55 

35 30 UN FITA ISOLANTE 33+ 19MM DE 20 METROS R$ 30,19 R$ 905,70 

36 
10 

PACOTE 
COM 100 
PEÇAS 

ABRAÇADEIRA NYLON 400X7,0MM PRETA R$ 56,28 R$ 562,80 

37 
10 

PACOTE 
COM 100 
PEÇAS 

ABRAÇADEIRA NYLON 200X3,5MM PRETA R$ 13,01 R$ 130,10 

38 
10 

PACOTE 
COM 100 
PEÇAS 

ABRAÇADEIRA NYLON 100X2,5MM PRETA R$ 3,26 R$ 32,60 

39 
150 UN 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES LED 18/20W ALETADA 
ALUMINIO 

R$ 126,55 R$ 18.982,50 

TOTAL GRUPO 02: R$ 55.711,30 (cinquenta e cinco mil, setecentos e onze reais e trinta centavos). 
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GRUPO 03 – HIDRÁULICA 
 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO 

MÉDIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 30 UN MECANISMO COMPLETO PARA CAIXA ACOPLADA SIMPLES SUPERIOR. R$ 102,78 R$ 3.083,40 

02 20 UN ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO MACHO FEMEA 40CM 1/2". R$ 33,23 R$ 664,60 

03 
20 UN 

TORNEIRA DE MESA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA LAVATÓRIO 
CROMADO 

R$ 156,71 R$ 3.134,20 

04 30 UN SIFÃO EXTENSÍVEL UNIVERSAL CROMADO DN 38/40/48/50 R$ 33,61 R$ 1.008,30 

05 06 UN TORNEIRA PARA COZINHA PAREDE 1/4V BICA ALTA CROMADO R$ 144,28 R$ 865,68 

06 06 UN TORNEIRA PARA TANQUE/JARDIM PAREDE CURTA 3128 C32 CROMADO. R$ 52,23 R$ 313,38 

07 20 UN FITAS VEDA ROSCA TEFLON, 18MM X 50M R$ 7,10 R$ 142,00 

08 40 UN ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL, PP OVAL BRANCO R4 38,26 R$ 1.530,40 

09 10 UN VÁLVULA METÁLICA PARA LAVATÓRIO E CUBA TAMPA PLÁSTICA 1(7/8)". R$ 20,23 R$ 202,30 

10 10 UN MASSA ADESIVO DUREPOXI 100G HENKEL R$ 10,66 R$ 106,60 

11 10 UN TUBO SOLDÁVEL ÁGUA FRIA PVC 3M 50MM R$ 49,38 R$ 493,80 

12 10 UN LUVA SOLDÁVEL PVC 50MM R$ 4,15 R$ 41,50 

13 10 UN TE SOLDÁVEL PVC 50MM R$ 9,28 R$ 92,80 

14 10 UN JOELHO 90 SOLDÁVEL PVC 50MM R$ 6,35 R$ 63,50 

15 10 UN CAP SOLDÁVEL 50MM R$ 8,77 R$ 87,70 

16 05 UN TUBO SOLDÁVEL ÁGUA FRIA PVC 3M 25MM. R$ 12,44 R$ 62,20 

17 10 UN LUVA SOLDÁVEL PVC 25MM R$ 0,92 R$ 9,20 



 

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

Página 45 de 64 

 
 

18 10 UN TE SOLDÁVEL PVC 25MM R$ 1,21 R$ 12,10 

19 10 UN JOELHO 90 SOLDÁVEL PVC 25MM R$ 1,04 R$ 10,40 

20 10 UN CAP SOLDÁVEL 25MM R$ 1,36 R$ 13,60 

21 20 UN TUBO SOLDÁVEL ÁGUA FRIA PVC 3M 20MM R$ 14,26 R$ 285,20 

22 20 UN LUVA SOLDÁVEL PVC 20MM R$ 1,12 R$ 22,40 

23 20 UN TE SOLDÁVEL PVC 20MM R$ 0,85 R$ 17,00 

24 20 UN JOELHO 90 SOLDÁVEL PVC 20MM R$ 0,60 R$ 12,00 

25 20 UN CAP SOLDÁVEL 20MM R$ 0,94 R$ 18,80 

26 
10 

FRASCO 
175G 

ADESIVO PLÁSTICO PVC INCOLOR R$ 15,11 R$ 151,10 

27 12 UN REGULADOR BOIA DE NÍVEL AUTOMÁTICA 25A 1,5M R$ 48,36 R$ 580,30 

TOTAL GRUPO 03: R$ 13.024,46 (treze mil, vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos). 

 

GRUPO 04 – INFRAESTRUTURA PARA AR CONDICIONADO 

 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO 

MÉDIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 10 BOTIJA FLUÍDO REFRIGERANTE DE 11,3 KG R-410ª R$ 913,83 R$ 9.138,30 

02 10 BOTIJA FLUÍDO REFRIGERANTE DE 09 KG R-32 R$ 874,35 R$ 8.743,50 

03 120 METRO TUBO EM COBRE DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO R$ 15,12 R$ 1.814,40 

04 120 METRO TUBO EM COBRE DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO R$ 24,14 R$ 2.896,80 

05 60 METRO TUBO EM COBRE DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO R$ 25,24 R$1.514,40 
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06 60 UN TUBO EM COBRE DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO R$ 32,93 R$ 1.975,80 

07 100 UN TUBO ESPONJOSO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO R$ 2,45 R$ 245,00 

08 100 UN TUBO ESPONJOSO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO R$ 2,94 R$ 294,00 

09 30 UN TUBO ESPONJOSO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO R$ 3,17 R$ 95,10 

10 30 UN TUBO ESPONJOSO DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO R$ 3,68 R$ 110,40 

11 120 UN FITA PVC PARA AR CONDICIONADO R$ 5,84 R$ 700,80 

12 10 UN GÁS PARA SOLDA DE 400G (TUBO TOCHA) R$ 42,13 R$ 421,30 

13 20 UN FITA TAPE BRANCA R$ 33,78 R$ 675,60 

14 20 UN FITA METALIZADA PARA AR CONDICIONADO R$ 7,58 R$ 151,60 

15 30 UN PORCAS EM LATÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO R$ 2,97 R$ 89,10 

16 30 UN PORCAS EM LATÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO R$ 4,54 R$ 136,20 

17 30 UN PORCAS EM LATÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO R$ 7,72 R$ 231,60 

18 30 UN PORCAS REDUTORAS 3/8 PARA 1/2 PARA AR CONDICIONADO R$ 12,79 R$ 383,70 

19 200 UN PARAFUSOS EM AÇO INOX, COM BUCHAS E ARRUELAS (BUCHA 10MM) R$ 24,49 R$ 4.898,00 

20 
20 UN 

SUPORTES EM ALUMÍNIO DE 45 CENTÍMETROS PARA AR CONDICIONADO SPLIT 
DE 12.000 BTUS 

R$ 89,71 R$ 1.794,20 

TOTAL GRUPO 04: R$ 36.309,80 (trinta e seis mil, trezentos e nove reais e oitenta centavos). 

 
 
 

GRUPO 05 – ACABAMENTOS 
    MÉDIA 
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ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
50 UN 

FECHADURAS PARA PORTAS DE MADEIRA EXTERNA COM ESPELHO DE INOX, 
40MM CROMADAS. 

R$ 90,31 R$ 4.515,50 

02 
20 CAIXA 

FORRO DE FIBRA MINERAL ARMSTRONG CEILINGS ENCORE LAY-IN, BRANCO 
COM MEDIDAS DE 13MM X 625MM X 1250MM 

R$ 593,11 R$ 11.862,20 

TOTAL GRUPO 05: R$ 16.377,70 (dezesseis mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta centavos). 

 

• A licitante deve atentar para a descrição do objeto constante do edital e seus anexos. 

• Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR GRUPO. 

• O item 22 do grupo 02 do Termo de Referência foi excluído por estar em duplicidade com o item 21. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO SR. PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ/SP PREGÃO Nº 005/2025 - ELETRÔNICO 

 

 

A empresa ______________, CNPJ nº ________________, apresenta sua proposta comercial para o objeto especificado, de acordo com as condições 

estabelecidas no edital do pregão em epígrafe. 

 

PROPOSTA: 

 

 

 GRUPO 02 - ELÉTRICA 

 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

300 UN 

LÂMPADA LED, TUBULAR, T8 BIVOLT BASE G13 BRANCA FRIA, 18W 
GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS, ÍNDICE DE PROTEÇÃO IP20, FLUXO 

LUMINOSO (EM LÚMENS) DE 1850, TEMPERATURA DE COR (KELVIN - K) 
DE 6500. 

 

  

02 
20 UN 

REFLETOR SUPER LED 50W MINI HOLOFOTE 110V/220V BIVOLT IP67 
COR DA LUZ BRANCO FRIO 6500K 

 
  

03 
10 UN 

REFLETOR SUPER LED 50W MINI HOLOFOTE 110V/220V BIVOLT IP67 
COR DA LUZ COLORIDO RGB 

 
  



 

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

Página 49 de 64 

 
 

04 05 
ROLO DE 

100M 
CABO PP 2X2,5MM 300/500V PRETO E AZUL    

05 05 
ROLO DE 

100M 
CABO PP 3X2,5MM 300/500V PRETO E AZUL    

06 300 METRO CABO PP DE 05 VIAS POR 2,5MM    

07 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 20A - CURVA C    

08 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 25A - CURVA C    

09 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 32A - CURVA C    

10 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 40A - CURVA C    

11 20 UN DISJUNTOR DIN MONO 127/220V 50A - CURVA C    

12 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 20A - CURVA C    

13 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 25A - CURVA C    

14 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 32A - CURVA C    

15 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 40A - CURVA C    

16 20 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 127/220V 50A - CURVA C    

17 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR DUPLA 10A (2P+T) BRANCA    

18 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR DUPLA 20A (2P+T) BRANCA    

19 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR 10A (2P+T) BRANCA    

20 30 UN CONJUNTO TOMADA SOBREPOR 20A (2P+T) BRANCA    

21 30 UN CONJUNTO TOMADA 2P T 20A 250V BRANCO    

22 30 UN CONJUNTO TOMADA 2P T 10A 250V BRANCO    

23 30 UN CONJUNTO MONTADO DE INTERRUPTOR SIMPLES 10A 250V    
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24 05 CAIXA CANALETA 20X12X2000MM SEM DIVISÓRIA E COM ADESIVO, SISTEMA X    

25 30 UN PLACA CEGA COM SUPORTE PARA TOMADA 4X2 PLÁSTICO BRANCO    

26 30 UN PLACA CEGA COM SUPORTE PARA TOMADA 4X4 PLÁSTICO BRANCO    

27 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 750V AZUL    

28 
05 

ROLO DE 
100M 

CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 750V PRETO 
 

  

29 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM² 750V VERDE    

30 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 1,5MM² 750V AZUL    

31 
05 

ROLO DE 
100M 

CABO FLEXÍVEL 1,5MM² 750V PRETO 
 

  

32 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 1,5MM² 750V VERDE    

33 05 
ROLO DE 

100M 
CABO FLEXÍVEL 4MM² 750V VERMELHO    

34 
05 

ROLO DE 
100M 

CABO FLEXÍVEL 6MM² 750V PRETO 
 

  

35 30 UN FITA ISOLANTE 33+ 19MM DE 20 METROS    

36 
10 

PACOTE 
COM 100 
PEÇAS 

ABRAÇADEIRA NYLON 400X7,0MM PRETA 
 

  

37 
10 

PACOTE 
COM 100 
PEÇAS 

ABRAÇADEIRA NYLON 200X3,5MM PRETA 
 

  

38 
10 

PACOTE 
COM 100 
PEÇAS 

ABRAÇADEIRA NYLON 100X2,5MM PRETA 
 

  

39 
150 UN 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES LED 18/20W 
ALETADA ALUMINIO 

 
  

TOTAL GRUPO 02: R$  



 

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

Página 51 de 64 

 
 

GRUPO 03 – HIDRÁULICA 
 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 30 UN MECANISMO COMPLETO PARA CAIXA ACOPLADA SIMPLES SUPERIOR.    

02 20 UN ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO MACHO FEMEA 40CM 1/2".    

03 
20 UN 

TORNEIRA DE MESA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA 
LAVATÓRIO CROMADO 

 
  

04 30 UN SIFÃO EXTENSÍVEL UNIVERSAL CROMADO DN 38/40/48/50    

05 06 UN TORNEIRA PARA COZINHA PAREDE 1/4V BICA ALTA CROMADO    

06 
06 UN 

TORNEIRA PARA TANQUE/JARDIM PAREDE CURTA 3128 C32 
CROMADO. 

 
  

07 20 UN FITAS VEDA ROSCA TEFLON, 18MM X 50M    

08 40 UN ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL, PP OVAL BRANCO    

09 
10 UN 

VÁLVULA METÁLICA PARA LAVATÓRIO E CUBA TAMPA PLÁSTICA 
1(7/8)". 

 
  

10 10 UN MASSA ADESIVO DUREPOXI 100G HENKEL    

11 10 UN TUBO SOLDÁVEL ÁGUA FRIA PVC 3M 50MM    

12 10 UN LUVA SOLDÁVEL PVC 50MM    

13 10 UN TE SOLDÁVEL PVC 50MM    

14 10 UN JOELHO 90 SOLDÁVEL PVC 50MM    

15 10 UN CAP SOLDÁVEL 50MM    

16 05 UN TUBO SOLDÁVEL ÁGUA FRIA PVC 3M 25MM.    

17 10 UN LUVA SOLDÁVEL PVC 25MM    
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18 10 UN TE SOLDÁVEL PVC 25MM    

19 10 UN JOELHO 90 SOLDÁVEL PVC 25MM    

20 10 UN CAP SOLDÁVEL 25MM    

21 20 UN TUBO SOLDÁVEL ÁGUA FRIA PVC 3M 20MM    

22 20 UN LUVA SOLDÁVEL PVC 20MM    

23 20 UN TE SOLDÁVEL PVC 20MM    

24 20 UN JOELHO 90 SOLDÁVEL PVC 20MM    

25 20 UN CAP SOLDÁVEL 20MM    

26 
10 

FRASCO 
175G 

ADESIVO PLÁSTICO PVC INCOLOR 
 

  

27 12 UN REGULADOR BOIA DE NÍVEL AUTOMÁTICA 25A 1,5M    

TOTAL GRUPO 03: R$  

 

GRUPO 04 – INFRAESTRUTURA PARA AR CONDICIONADO 

 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 10 BOTIJA FLUÍDO REFRIGERANTE DE 11,3 KG R-410ª    

02 10 BOTIJA FLUÍDO REFRIGERANTE DE 09 KG R-32    

03 120 METRO TUBO EM COBRE DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO    

04 120 METRO TUBO EM COBRE DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO    

05 60 METRO TUBO EM COBRE DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO    

06 60 UN TUBO EM COBRE DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO    
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07 100 UN TUBO ESPONJOSO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO    

08 100 UN TUBO ESPONJOSO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO    

09 30 UN TUBO ESPONJOSO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO    

10 30 UN TUBO ESPONJOSO DE 5/8 PARA AR CONDICIONADO    

11 120 UN FITA PVC PARA AR CONDICIONADO    

12 10 UN GÁS PARA SOLDA DE 400G (TUBO TOCHA)    

13 20 UN FITA TAPE BRANCA    

14 20 UN FITA METALIZADA PARA AR CONDICIONADO    

15 30 UN PORCAS EM LATÃO DE 1/4 PARA AR CONDICIONADO    

16 30 UN PORCAS EM LATÃO DE 3/8 PARA AR CONDICIONADO    

17 30 UN PORCAS EM LATÃO DE 1/2 PARA AR CONDICIONADO    

18 30 UN PORCAS REDUTORAS 3/8 PARA 1/2 PARA AR CONDICIONADO    

19 200 UN PARAFUSOS EM AÇO INOX, COM BUCHAS E ARRUELAS (BUCHA 10MM)    

20 
20 UN 

SUPORTES EM ALUMÍNIO DE 45 CENTÍMETROS PARA AR 
CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 BTUS 

 
  

TOTAL GRUPO 04: R$ 

 

GRUPO 05 – ACABAMENTOS 
 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO 

  

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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01 
50 UN 

FECHADURAS PARA PORTAS DE MADEIRA EXTERNA COM ESPELHO 
DE INOX, 40MM CROMADAS. 

 
  

02 
20 CAIXA 

FORRO DE FIBRA MINERAL ARMSTRONG CEILINGS ENCORE LAY-IN, 
BRANCO COM MEDIDAS DE 13MM X 625MM X 1250MM 

 
  

TOTAL GRUPO 05: R$  

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que os valores apresentados na Proposta Comercial contemplam o fornecimento do objeto do presente Edital, incluindo todos 

os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas. 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO / Nº AGÊNCIA / NOME DA AGÊNCIA / Nº DA CONTA CORRENTE 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

AO SR. PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ/SP  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

 

 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação da Dispensa Eletrônica, sob pena de sujeição às 

penalidades previstas no Edital e das Legislações vigentes. 

 

Local e Data 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME COMPLETO RG 

CPF E CARGO 

 

 

 

Obs: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da Licitante. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO UTILIZA 

MÃO-DE- OBRA INFANTIL, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

 

AO SR. PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ/SP  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

 

 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei, que 

não descumpre as proibições quanto a utilização de mão-de-obra infantil, menor de 16 anos, bem como 

não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, encontrando-se em 

situação regular perante o ministério do Trabalho, conforme o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

 

Local e data 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME COMPLETO RG 

CPF CARGO 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da Licitante.
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

AO SR. PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ/SP 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

 

 

 

DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa _______________, CNPJ nº __________________, é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 

Complementar Nacional 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e data 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME COMPLETO RG 

CPF CARGO 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da Licitante.
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU 

FORÇADO 

 

 

 

 

AO SR. PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ/SP PREGÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

 

 

DECLARA sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal. 

 

 

 

Local e data 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME COMPLETO RG 

CPF CARGO 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da Licitante.
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ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2025 

FIRMADA COM A EMPRESA XXX 

CNPJ XXX 

 

A Câmara Municipal de Guarujá, com sede na Avenida Leomil, 291, Pitangueiras, Guarujá/SP, 

inscrita no CNPJ 48.703.045/0001-59, neste ato representada pelo seu Presidente, o Senhor 

Mário Lúcio da Conceição, RG nº 16.956.774-6 SSP/SP e CPF nº 055.849.258/52, 

considerando o julgamento da Dispensa de Licitação nº 026/2025, processo administrativo 

105/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta Ata, de 

acordo com a classificação por eles alcançadas e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes, às normas constantes na Lei Federal 

14.133/2021, na Resolução 002/2024 deste Legislativo Municipal, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços Registro de 

Preços com o objetivo de fornecer, de forma parcelada e sob demanda, materiais 

relacionados a manutenção predial e de infraestrutura de ar-condicionado para atender as 

demandas da Câmara Municipal de Guarujá, especificados no Termo de Referência do 

Processo 105/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 

item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ 

Item Especificação Unidade Marca Quantidade 

máxima 

Valor unitário 

01      

 

3. DA VALIDADE 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, e 
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desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2. Nos casos em que houver a prorrogação, o respectivo aumento será apurado mediante a 

aplicação do índice de reajustamento IPCA divulgado pelo IBGE. 

 

4. DO CADASTRO DE RESERVA 

4.1 Não há formação de cadastro de reserva. 

 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1  Os preços registrados poderão ser revisados ou repactuados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve os custos, nas 

seguintes situações: 

a. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal 

14.133/2021; 

b. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

6. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Câmara Municipal de Guarujá convocará o Adjudicatário para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.2. Caso o Adjudicatário não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.3. Na hipótese prevista no item anterior, a Câmara Municipal de Guarujá convocará os 

integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os que tiveram seu registro cancelado. 

6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Guarujá procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

Adjudicatário não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, ser-lhe-á facultado requerer 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.6. Neste caso, o Adjudicatário encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pela Câmara Municipal de Guarujá e o Adjudicatário 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

6.8. Na hipótese de cancelamento do registro do Adjudicatário, nos termos do parágrafo 

anterior, a Câmara Municipal de Guarujá convocará os integrantes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.9. Se não obtiver êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Guarujá procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, a Câmara Municipal de Guarujá atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO ADJUCATÁRIO E SEUS PREÇOS 

7.1. O registro do Adjudicatário será cancelado pela Câmara Municipal de Guarujá, 

quando ele: 

7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de 

Guarujá sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que o inviabilize; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 

156 da Lei Federal 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao Adjudicatário não ultrapasse o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá a Câmara Municipal de Guarujá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Presidente da Câmara 

Municipal de Guarujá, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do Adjudicatário, a Câmara Municipal de 

Guarujá poderá convocar os integrantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Câmara Municipal 
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de Guarujá, total ou parcialmente, e desde que devidamente comprovadas e justificadas, nas 

seguintes hipóteses: 

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do Adjudicatário, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, a 

Adjudicatária que: 

a. Der causa à inexecução parcial do objeto; 

b. Der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à CONTRATANTE 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Der causa à inexecução total do objeto; 

d. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

objeto; 

f. Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal 12.846/2013. 

 

8.2 Serão aplicadas à Adjudicatária que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” das infrações dispostas acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” das infrações dispostas acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 

autoriza a CONTRATANTE a promover o cancelamento do registro de preço por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas; 



 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

 

Página 63 de 64 

 
 

e. Multa compensatória, cujo percentual será definido a depender da gravidade da 

infração administrativa, podendo variar de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto. 

8.3 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

8.4 Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à Adjudicatária, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do artigo 158 da Lei Federal 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para à Adjudicatária; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.8 A personalidade jurídica da Adjudicatária poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Adjudicatária, observados, em todos 
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.9 A Adjudicatária deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal 

14.133/2021. 

Os débitos da Adjudicatária para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pela Adjudicatária decorrentes desta mesma Ata ou de 

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a Adjudicatária. 

8.11 A CONTRATANTE poderá ainda: 

8.11.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Adjudicatária, reter a eventual 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

8.11.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

CONTRATANTE, nos termos do inciso IV do artigo 139 da Lei Federal 14.133/2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da Adjudicatária decorrentes da Ata. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como locais e prazos para entrega, 

recebimento e pagamento, as obrigações da Câmara Municipal de Guarujá e do Adjudicatário, e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Guarujá, XX de XXX de 2025. 

 

MÁRIO LÚCIO DA CONCEIÇÃO 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME/RG 

NOME/RG 


